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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( DO SR . MENDES BOTELHO) 

" 

ASSUNTO: 

Modifica o artigo_ 53 da Lei n9 5 . 597 de 10 de outubro de 1979 - Código 

de Menore s . 

------ ---

------ - - ------

DESPACHO: ANEXE - SE AO PROJETO DE LEI N9 1 . 505/89 

À COM . DE CONSTo E JUSTIÇA E REDAÇÃO em 28 de __ J~UN:.:....:..:H~O __ de 19 89 

,..., 
DISTRIBUIÇAO 

/>. 0 Sr. J)Q F ,,],O-dLo ______ .' em __ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de_-...\<~~~~~~ 

Ao Sr. , em __ 19 __ _ 

O PreSidente da Comissão de 

Ao Sr. __ ---- - __ _ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em __ 19 _ _ 

O Presidente da Comissão de ----

Ao Sr. ,em 19 __ 

O Presidente da Comissão de ---------

Ao Sr. ____ , em 19 

O Presidente da Comissão de -----

Ao Sr -- - ._, em ___ 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. --- --
______ , em 19 __ 

O Presidente d~ Comissão de 
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CÂMARA 005 DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2 . 742 , DE 1 989 

(DO SR . MENDES BOTELHO ) 

Modif i ca o artigo 63 da Lei n9 6 . 697 , de 10 de o utubro de 

1979 - Código de Menores . 

(ANEXE- SE AO PROJETO DE LEI N9 1 .506 , DE 1989 ) . 
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, - Anexe-se ao prOjeto de Le1 
1506 . / 89 • 

Em 19 / 06 / 89, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ :/1 f.(:2 , DE 1989 

(De Deputade MENDES BOTELHO) 

( 

preSldente 

• 

Medifiea e art ~ 63 
6.697, de 1979 ~ (Código 

da Lei n Q 

de Menores). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 O art. 63 da Lei n 2 6.697, de 10 de outu 

bro de 197 9 , que "institui e Códige de Meneres", passa a v~ 

gerar eom a seguinte redaç~o: 

"Art. 63. Divulgar, tetal ou parcialmente, 
sem autorizaç~o devida, per qualquer meie de ce­
municaç~e, nome, ates eu documentes de procedi­
mente judicial relative a menor, assim come entr~ 
vista concedida sem a assistência de advogado ou 
assistente secial designada pela auteridade com­
petente. 

Pena - multa de até cinqüenta valeres de re­
ferência. 

§ 1 2 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 2 2 Esta lei entra em viger na data de sua 

publicaç~e. 

Art. 3 2 
. . - , . Revegam-se as dlspeslçoes em centrarlo. 

-
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• 

J US T I F I C A ç Ã O 

A fim de proteger os menores dos efeitos maléfi­

cos do sensacionalismo, o Cédigo de Menores comina penali­

dade a quem divulgar, sem a devida autorização e por qual­

quer meio de comunicação, "nome, atos ou documentos de pro 

cedimento judicial relativo a menor". Nesta oportunidade,a­

crescentamos-lhe a "entrevista concedida sem a assistência 

de advogado ou assistente social designada pela autoridade 

competente" • 

.. . ,.. . 
A medida proposta Vlsa eVltar uma vlolencla comum 

nas entrevistas feitas com menores presidiários. Respostas 
-sao verdadeiramente "arrancadas" dos menlnos, fazendo com que 

, . -eles se mostrem, as vezes, plores do que sao, no intuito 

de provocar o sensacionalismo nas matérias jornalísticas. 

A presença de advogado designado pela autoridade 

competente, ou de assistente social, vai permitir que o pro 

blema deixe de existir. E isto é importante no momento em 

que, concluindo um trabalho constitucional, falamos tanto 

em direitos da criança e do adolescente • 

Sala das Sessces, em de de 1989. 

/arpc. 
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LEGISL AÇAO CITADA , ANEXADA P E LA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.- '.697 - DE le DE OllTl IRRO D~ n7. 

I"1STlTUI O CóDIGO DE MENORFS 

CÓmc.o OF 'fF"<ORn 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TITULO VI - DAS I"'FRA('õES COMETIDA" CO-..TRA A 
A~SIS'1 E1'oClA, I'NOTEÇAO I:. VlGILÁNCIA I\. ME"ORE~ 

CAPllULO l-DAS 'I'-l-KA ÇOI:S 

Art . 61 - Dlvull!dr, tala I uu parcialmente:. ~em autOrLZáÇi!o devldá pl' 
qUdJqutr meIO de comunJCação. nome. atos ou documento~ de ploceulmem l1 
JudiCial relallvu a menor 

Pene: - multa de até clnquenta véilo rc !t de refe r énc13 
~ 1." - )ncorre na mesma pena quem exibe f otog rafia àe meno r rrr 

situação Irre~ular ou vitima de eTl me. ou Qualquer ilustração Que lhe Ol~é! 
respeit o Ou se refira a a tos que lhe.. sejam Imputados. de forma a J1('rmlll' 
sua Idenllflcação, direta ou indiretamente . 

§ 2." - Se o fato for praticado por órgão de Imprensa ou eml~!tora De 

rádiO ou televi são. al é m da pena prevista neste anigo. a autoridade )udlcld 
ria pOderá determinar a apreensão da publicação ou a suspensão d a pn .­
!!ramação da emisso ra até por d o is dias . bem como da puhlicação d0 
periÓd iCO a té por dois números 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 


